PARECER Nº...
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE A MOÇÃO N. 121, DE 2025
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Dr. Elton, a moção de número em epígrafe aplaude a guarnição de serviço do 11º Batalhão do Corpo de Bombeiros de São José dos Campos pelo atendimento à ocorrência de incêndio em um abrigo, registrada no dia 10 de março de 2025, naquele Município.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 51ª a 55ª Sessões Ordinárias (de 23 a 30/04/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, a proposição foi encaminhada para a Comissão de Assuntos Penitenciários e Segurança Pública, para ser deliberada conclusivamente, nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com o artigo 31, I e § 9º, do Regimento Interno.
É o relatório.
A propositura visa congratular os Bombeiros Militares Aline Maria Ferreira, Jhonatan Alexandre Ferreira Nascimento, Victor Francisco dos Anjos, Tiago Nascimento de Souza, Eduardo Barbosa de Miranda, Flávio dos Santos Brito, William Faria de Freitas, Manoel da Silva Chagas, Josicleido Inacio, Ubirajara Galvão Vieira da Silva, Cauê Henrique Alves de Oliveira Vaz dos Reis Souza, Oseias Emerson dos Reis, Rodolfo Souza Campos, Anderson de Castro Santos, Thiago Taveira da Silva, Lucas Henrique da Silva, Thiago Gonçalves Silva, Willian Felipe Alves da Silva, Luan de Abreu Costa, Estevão Mayer da Silva, Mayque Cristian Rodrigues Lopes, todos integrantes do 11º Batalhão do Corpo de Bombeiros de São José dos Campos – SP.

Narra o Autor que os aludidos bombeiros, em atendimento à ocorrência de incêndio registrada no dia 10 de março de 2025, num abrigo localizado na Rua Sebastião Hummel, naquela cidade, lograram êxito em combater as chamas resgatar as vítimas daquele episódio.

Um dos bombeiros, inclusive, ficou lesionado e ferido, mesmo assim, não abdicou de sua missão e finalizou a tarefa. 
Diante da conduta exemplar dos bombeiros, para que o exemplo seja seguido por todos, entendemos que, quanto ao mérito, a congratulação proposta merece ser acolhida.
Quanto à redação e aos demais aspectos formais da moção, por sua vez, não há qualquer irregularidade que venha a impedir a regular tramitação da propositura.
Ante o exposto, somos conclusivamente FAVORÁVEIS à aprovação da Moção n. 121 de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado REIS
Relator

